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MOÇÃO DE APLAUSO Nº. 032/2002

NOS TERMOS DO ARTIGO 198, INCISOS V E VI DO REGIMENTO INTERNO, REQUEIRO À MESA DIRETORA OUVIDO SOBERANO PLENÁRIO QUE SEJA ENCAMINHADO MOÇÃO DE APLAUSO A BANDA SEMPRE MAIS EXPRESSADA NOS SEGUINTES TERMOS:

A Câmara Municipal de Diamantino-MT, através da vereadora Gislene Aparecida de Souza “Gisa” – PSB, externar os elevados graus de elogios e aplausos para a Banda Sempre Mais, pelos relevantes serviços prestados ao município de Diamantino, na formação de valores musicais.

A sociedade diamantinense, representada neste ato pelo Legislativo Municipal, cumpre sua obrigação de reconhecer publicamente por tão brilhante trabalho que essa banda desempenha com amor e dedicação à profissão.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 23 de setembro de 2002.

Verª. Gislene Ap. de Souza – PSB
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